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O Sinttel-DF informa aos trabalhadores e às empresas signatárias da 
Convenção Coletiva de Trabalho - CCT SINTTEL-DF/SEAC-DF, que o Tribunal 
Regional do Trabalho da 10ª Região declarou, em 9 de agosto de 2022, NULA 
A CLÁUSULA 21ª DA CCT SINTTEL-DF/SEAC-DF 2021 e 2022, que trata 
das normas para a contratação de JOVEM APRENDIZ.  
 
O Sinttel-DF está informando à categoria e demais interessados por meio dos 
nossos canais de comunicação e solicita que as empresas signatárias da CCT-
SINTTEL-DF/SEAC-DF deem ampla divulgação à decisão do TRT da 10ª 
Região.  

 

DECISÃO JUDICIAL SE CUMPRE! 
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